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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE \.{§AS GER{:S

LEI COMPLEMENTAR NO 233, DE 02 DE ABRIL DE 2025

Altera a Lei Complementar n" 210, de 17 de fevereiro de 2023, que

*Dispõe sobre o Plano de Carreira e os vencimentos dos

seruidores do Poder Legislativo do Município de Campo Belo-

MG'

Faço saber que a Câmara Municipal de Campo Belo aprovou e eu, Luciano Ázaru Resende

de Alvarenga, Presidente da Câmara, nos termos do artigo 67, parárgrafo único, II da LOM,

promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o A presente lei altera a Lei Complementar n" 210, de 17 de fevereiro de 2023,

que "Dispõe sobre o Plano de Carreira e os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo

do Município de Campo Belo-MG.

Art. 2o O Art. 5o da Lei Complementâr no 210, de 17 de fevereiro de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5o Fica instituído o Quadro Permanente de Servidores da Câmara

Municipal de Campo Belo, composto dos cargos constantes nos anexos

I desta Lei Complementar, com seus níveis, graus e atribuições".

Art. 3o O Capítulo III, Arts. 7o, 8o e 9'da Lei Complementar no 210, de l7 de fevereiro

de 2023 passÍrm a vigorar com as seguintes redações:

CAPÍTULOIII

DA COORDENADORIA DA PROCURADORIA TURÍOTCA OA

CÀVL{RA MUNICIPAL

Art.7" Fica instituída a Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de

Campo Belo, composta por 3 (três) Procuradores Jurídicos, aprovados

em concurso público de provzls e títulos, da seguinte forma:
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: Câmâre Municipal de Carnpo Belc'r
ESTÀDO DE }Í§'ÀS GER{:§

I - 1(um) Procurador-Coordenador;

il - t...I

m-[...]

Parágrafo único. [...]

Art. 8o A Coordenadoria da Procuradoria Jurídica da Câmara" vinculada

diretamente à Presidênci4 é o órgão que representa em caráter

exclusivo a Câmara Municipal, judicial e extrajudicialmente, cabendo-

lhe a defesa de seus direitos e interesses na área judicial e

administrativq as atividades de consultoria e assessoramento jurídico

da Câmara Municipal.

"Art. 9o Sem prejuizo do disposto no artigo anterior, compete à

Coordenadoria da Procuradoria Jurídica da Câmara elaborar estudos e

emitir pareceres de nattxezatécnica e jurídica as proposições em análise

e, em especial:

I- Compete ao Procurador-Coordenador da Câmara

a) t...1

b) Defender, judicial ou extrajudicialmente, os interesses e direitos

institucionais da Câmara nos assuntos de média e alta

complexidade. O procurador-coordenador deve se abster de atuar

em casos ou situações que envolvam interesses pessoais de

vereadores sem nenhuma correspondência com o interesse público.

A atuação do procurador-coordenador será sempre orientada pela

defesa de Estado, da instituição a qual pertença".
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Câmara Municipal de Campo Bela
EST.{DO D= 1.§SÀS GERE.:S

il- Compete ao Procurador Legislativo:

"exercer outras atividades correlatas à advocacia pública

requeridas pelo Presidente ou pelo Procurador-Coordenador,

c) t...I

d) t...1

e) t...I
0 t...1

s) t...1

h) t...1

i) t...1

j) t...1

k) t...I

l) t...1

m) [...]

n) t...I

o) t...1

p) t...1

q) t...1

r) t...1

t...1

t...1

t...1

t...1

t...1

t...1

t...1

t...1

t...1

t.. .1

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

i)

k)
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTÀDO DE :'.::}iÀS GER{IS

tendo como fim o interesse público primrário e institucional da

Câmara Municipal".

Art. 4o Fica revogado o § 6o do art. 10 da Lei Complementar no 210, de l7 de fevereiro

de2023.

Art. 5o O AÍ. 10 da Lei Complementar no 210, de 17 de fevereiro de 2023, passa a

vigorar com as seguintes redações:

*Art. 10. O Procurador-Coordenador e o Procurador Jurídico junto ao

Núcleo de Atendimento e Apoio ao Cidadão serão escolhidos dentre os

membros da carreira e serão nomeados pelo Presidente da Câmara

Municipal, por meio de Portaria, com mandato de 2 (dois anos),

admitida a recondução.

§ 1" O Proctuador-Coordenador ficará responsável pela função de

coordenação da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, de seus

integrantes e funções.

§ 2' Os Procuradores Jurídicos, nomeados para os Cargos de

Procurador-Coordenador e Procurador Jurídico junto ao Núcleo de

Atendimento e Apoio ao Cidadão, além de seu vencimento, o direito à

gratiÍicação constante no anexo [V desta Lei.

§ 3'A destituição do Procurador-Coordenador e do Procurador Junto

ao Núcleo de Atendimento ao Cidadão somente será admitida por

decisão da Mesa Diretora.

§ 4'Em decorrência da especificidade de atuação e da independência

técnica, o controle de produtividade, de desempenho e eficiência do

Procurador-Coordenador não se dará por meio de controle de ponto

fixo, nos termos do art. 3o, §1o e do art. 7"01, da Lei federal n" 8.906194
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Câmara Municipal de Carnpo Belo
Ei:ÀDO D. }.S-\_ÀS CER{IS

e das prerrogativas fixadas pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil".

§ 5" [...]

AÍt. 6o Os incisos V e VI do art. 23 da Lei ComplementaÍ no 210, de 17 de fevereiro

de2023, passam a vigorar com as seguintes redações:

AÍ1.23. [...1

V - Licença à gestante, com duração de 120 (cento e oitenta) dias,

prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias;

VI - Licença patemidade, com duração de 05 (cinco) dias, prorrogáveis

por mais 15 (quinze) dias";

Art. 7" O art. 33 da Lei Complementar no 210, de 17 de fevereiro de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 33. O serviço extraordinário será convertido obrigatoriamente em

banco de horas.

§ lo Somente será permitido serviço extraordiniário para atender a

situações de excepcionalidade, mediante autorização da chefia imediata

ou do Presidente da Câmara, respeitado o limite mríximo de 2 (duas)

horas dirírias.

§ 2" O limite previsto no §lo deste artigo poderá ser excedido nos dias

em que ocorrerem reuniões ordinárias, extraordiniárias, solenes e

audiências públicas da Câmara Municipal.
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADODE }TI:\ÂS GERÂIS

§ 3' O serviço extraordinário somente será permitido a servidores

ocupantes de cargo de provimento efetivo que trabalharem além da

jomada" vedada a sua incorporação fora das noÍrnas legais.

§ 40 Não será computado como período extraordiniírio o que exceder a

jornada normal, quando o servidor, por escolha própria, adentrar ou

peÍmanecer nas dependências da Câmara Municipal fora de seu horário

de trabalho, ressalvada a hipótese do §l'deste artigo.

Art. 8o O Capítulo V da Lei Complementar no 210, de 17 de fevereiro de2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:

..CAPÍTULO V

DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, LICENÇA

MATERNIDADE E LICENÇA PATERNIDADE"

AÍt. 9o O Capítulo V da Lei Complementar no 210, de 17 de fevereiro de 2023, passa

a vigorar acrescido do aÍ. 53-4, o qual teráa seguinte redação:

Art. 53-4. Fica instituído, nos termos do art. 2", da Lei Federal no

11.770, de 9 de setembro de 2008, o Programa de Prorrogação da

Licença Matemidade e Paternidade no âmbito do Poder Legislativo do

Município de Campo Belo, destinado a prorrogar:

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista

no inciso XVIII do caput do art. 7o da Constituição Federal e no artigo

205 dalei Complementar Municipal n" 4/1991.

II - Por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos

da Lei Federal ll.770 de 2008 e no artigo 206 da Lei Complementar

Municipal n" 4/1991.
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Câmara Municipal de Campo Belo

ESTADODE \'Ê{ÂS GERÂIS

§ 1" A prorrogação de que trata o inciso I desse artigo seÉ garantida à

servidora pública que requerer o beneficio até trinta dias antes do

térrnino da licença maternidade e terá duração de 60 (sessenta dias).

§ 2'A prorrogação a que se refere o § 1" deste artigo iniciar-se-á no dia

subsequente ao témrino da vigência da licença prevista no artigo 205 da

lei ComplementaÍ Municipal no 4ll99l.

§ 3'A prorrogação a que se refere o inciso II deste artigo iniciar-se-á

no dia subsequente ao término da vigência da licença prevista no artigo

206 dal,ei Complementar Municipal n'4ll99l.

§ 4'A prorrogação da licença será custeada com recurso da Câmara

Municipal.

Art. 10. O § 2' do art. 54 dz Lei Complementar n" 210, de 17 de fevereiro de 2023,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.54. [...]

§ 1'[...]

§ 2o Para que haja alteração najornada de trabalho, o servidor deverá

apresentar requerimento paÍa o Presidente da Câmara, o qual podeá

atender ou rejeitar.

AÍt. 11. O aÍt. 60 da Lei Complementar no 210, de 17 de fevereiro de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 60. Fica instituído o banco de horas, obrigatório para o servidor

que realizar serviço extraordiniírio.
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; Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE \,fl}iÂS GERAIS

Art. 12. Fica extinta I vaga do cargo de "Assistente Social", assegurado o direito ao

cargo aos atuais ocupantes, até que ocorra a sua vacância, aplicando-se a estes o Anexo I -
Tabela de Vencimentos - Nível V, bem como o Anexo II referente às respectivas

qualificações, atribuições, critério de habilitação e jornada de trabalho.

Parágrafo único. O cargo ocupado será extinto quando ocorrer a sua vacância, nos

termos da lei, assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos,

inclusive progressão e promoção-

Art. 13. Fica extinto o cargo de "Motorista", assegurado o direito ao cargo aos atuais

ocupantes, até que ocoÍTa a sua vacância, aplicando-se a estes o Anexo I - Tabela de

Vencimentos - Nível II, bem como o Anexo II referente as respectivas qualificações,

atribuições, critério de habilitação e jornada de trabalho.

Parágrafo único. O cargo ocupado será extinto quando ocorrer a sua vacância, nos

termos da lei, assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos,

inclusive progressão e promoção.

Art. 14. Fica extinto o cargo de "Auxiliar de Serviços Gerais", assegurado o direito ao

caÍgo aos atuais ocupantes, até que ocorra a sua vacânci4 aplicando-se a estes o Anexo I -
Tabela de Vencimentos -Nível [, bem como o Anexo II referente às respectivas qualificações,

atribuições, critério de habilitação e jornada de trabalho.

Parágrafo único. O cargo ocupado será extinto quando ocoÍrer a sua vacância, nos

termos da lei, assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e vantâgens estabelecidos,

inclusive progressão e promoção.

Art. 15. Fica revogado o inciso V do art. 4' da Lei Complementar no 210, de 17 de

fevereiro de2O23.

Art. 16. Fica revogado o art. 81 da Lei ComplementâÍ no 210, de 17 de fevereiro de

2023
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Câmara Municipal de Campo Belo
EST..\DO DE },ÍI};À§ GERAIS

Art. 17. Fica revogado o Anexo V da Lei Complementar no 210, de 17 de fevereiro de

2023

Art. 18. Os Anexos I, II e VI da Lei Complementar n" 210, de 17 de fevereiro de2023

passam a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

QUADR,DEPESSoALG'\rE,*clH8ilfi 
fi§"',Hr"'r'âfi ,B'vENCrMENros

Vago Lotação
I t...1

Auxiliar de Serviços Gerais 00
t...1 t...1 1I

00
II

Motorista
t...1

00
t. ..I t...1 t...1

00
ilI t...1 t. ..1 t...1 I...1
IV Auxiliar de Secretaria

Assessor de Imprensa
I
1

0
0

P(§2.347,52
R$2.347,52

0l
01

v Assistente Social
Tecnico em Contabilidade

0l
0l

Rs 2.987,75
Rs 2.987,75

01

0l
VI t l t l t. ..1 t...I

VI.A t...I t...I t...1 t.. l
\rII t...1t...t t...1

C1 t. ..1 t...I t...I t...1 t...1

C2 t...1 t...1 t...I t...I t...1

C3 t...1 t...I t...I t...1 t...1

C4 t...1 t...1 t...I t...1 t...1

C5 t...I t...I t...1 t...1 t...I
C6 t.. .l t...1 t...1 t...1 t...1
C7 t.. .l t...1 t...1 t...1 t...I
C8 t...1 t...1 t...1 t...1 t...1
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r Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE }.Ít\ÂS GERAIS

ANEXO II

euAr,lrrcaçôns, ATRTBUTçÕns, cRrrrRros DE HABILTTaÇÃo n

JORNADA DE TRABALHO

C1 t. ..1 t...1 t...1 t...I t...1

C2 t...1 t...1 t...1 t...1 t...1

C3 t...1 t...1 t...1 t...1 t...I
C4 t ..1 t...1 t. ..1 t...1 t...1

C5 t...1 t...t t. ..I t...1 t...t
C6 t...1 t...t t...1 t...1 t...1

C7 t...I t...1 t...1 t...1 t...1

C8 t...1 t...1 t. ..1 t...1 t...1

C1 R$ 7.488,44 R$ 7.638,21 R$ 7.790,97 Rs 7.946,79 R$ 8.105,73

C2 R$ 8.511,01 Rs 8.681,23 R$ 8.854,86 R$ 9.031,96 R$ 9.212,60

C3 RS 9.673,23 Rs 9.866,69 R$ 10.064,02 R$ 10.265,30 R$ 10.470,61

C4 Rs 10.994,14 R$ 1l ,214,02 R$ 11.438,30 R$ 1t .667,07 R$ 11.900,41

R$ 12.495,43 R§ 12.745,34 R$ 13.000,25 R$ 13.260,25 R$ 13.525,46

C6 R$ 14.201,73 R$ 14.485,77 R$ 14.775,48 R$ 15.070,99 R$ 15.372,41

C7 RS 16.141,03 Rs 16.463,85 R$ 16.793,13 RS 17.128,99 R$ 17.471,57

C8 R$ 18.345,15 R$ 18.712,05 R$ 19.086,29 R$ 19.468,02 R$ 19.857,38

TECI\üCO EM CONTABILII}ADE

Nível V - Vencimento Inicial RS 2.987,75

QUALIFICAÇAO CRITERIOS DE

HÂBILITAÇÃO

JORNADA

t I I

ATRIBUTÇOES DO CARGO

1. Auxiliar o contador da Câmara em suas atribuições;

Praça Oscar Botelho. ?0 - Centro - Campo Belo' \'íG - CEP: 37.170-000 - Tel.: (35) 38-1:,5777
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Cârnara Municipal de Campo Belo

ESTÀDODE M§(AS GERAIS

2. Verificação e controle dos registros de ponto de todos os servidores do

Legislativo;

3. Controle de registros de contratação de servidores e vereadores e demais

interessados em sistema de informação;

4. Cuidar e manter o arquivo relacionado a documentação de funcionários e

vereadores;

5. Controle de banco de horas e horas extras de servidores;

6. Elaboração de requerimentos, oficios, etc;

7 - Elaboração de Termos de Averbações de solicitações efetuadas por servidores;

8. Auxílio no lançamento de dados para folha de pagamento;

9. Fomecer, sempre que solicitado, documentos públicos do setor;

10. Controlar os assentamentos da vida funcional e de outros dados dos servidores

e vereadores;

11. Controle de requerimentos de ferias de servidores e lançamentos no sistema de

informação;

12. Geração de avisos de férias para servidores;

13. Recebimento e controle de avaliações de desempenho dos servidores, com os

devidos lançamentos para posterior averiguação de possíveis progressões.

ANEXO VI

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO, VENCIMENTOS, QUALIFICAÇÔES,

ATRIBUIÇÔES, CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO

DIRETOR GERAL

Vencimento: R$ 6.400,00

QUALIFICAÇÃO FOR]VTA DE

PROVIMENTO

JORNADA

I I t I t...1

ATRIBUIÇOES DO CARGO

l. Exercício da direção geral e da coordenação das atividades administativas da Câmara

Municipal,
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Cârnara Municipal de Campo tselo
ES?.{DO DE }'1D;À§ GER}tiS

2. Assessoramento à Mesa Diretora e à Presidência da Câmara no que for necessário, nas

Sessões da Câmara e demais eventos, solenidades ou atividades regimentalmente

preüstas;

3. Transmissão aos servidores da Câmara das ordens e dos comunicados da Presidência;

4. Direção, supervisão e coordenação de todos os setores e servidores da Câmara

Municipal, exceto da coordenação das atividades da Procuradoria Jurídica que fica a

cargo de seu Procurador-Coordenador, garantindo e exigindo o perfeito

desenvolvimento das atribuições e da rotina de trabalho dos servidores;

5. fazer cumprir o honlrio de trabalho estabelecido por lei;

6- fiscalizar a frequência e a permanência dos senidores no serviço, autorizando, desde

que necessário, o afastamento temponário durante o expediente;

7 - reunir os servidores, quando achar necessário, para discutir assuntos diretamente ligados

às atividades que lhes são afetas, ouvindo, também, suas sugestões;

8. manter a disciplina do pessoal sob sua direção;

9. fazer distribuição de tarefas aos servidores;

10. fiscalizar o cumprimento das atribuições de cada servidor;

I l. Determinação do registro, em livro próprio, do encaminhamento de expedientes de uma

unidade a outra, ou de um servidor a outro;

12. Coordenação das atividades do Setor de Licitações, determinando as prioridades e

acompanhando o andamento dos processos de contratação;

13. Acompanhamento das necessidades de compras de materiais, produtos e serviços da

Câmara Municipal, inclusive quanto ao Plano Anual de Contratações;

Art. 19. O Anexos IV da Lei Complementar no 210, de l7 de fevereiro de 2023 passÍrm

a vigorar com a seguinte redação:

AI\EXO IV
rt,NÇOES GRATIFICADAS

VALOR LIMITE

TESOURARIA
MEMBRO DE COMISSAO DE CONTROLE INTERNO t...1 I...1
MEMBRO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO / EQUIPE DE
APOIO

i l t...1
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Cârnara Municipal de Carnpo Belo
ESTADODE }{DiÂS GERAIS

rRESIDENTE DE courssÃo DE rrcmaçÃo / AGENTE
DE coNTRAraçÃonREGoErRo

t...1 t...1

MEMBRO DE COMISSAO DE TNVENTARIO E CONTROLE
PATRIMONIAL

t...1 t...I

OUVIDORIA t...1 t...t
PROCURADOR-CORDENADOR RS 3.201,16 01
PROCURADOR ruRIDICO JUNTO AO NUCLEO DE
ATENDIMENTo E APoTo ao cne»Ão

t...1 t...I

MEMBRo DE covllssÃo DE PRoCESSo
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR E DISCIPLINAR

t...1 t...1

nurçÃo DE RECEBIMENTo DE MATERIATS E/ou
FrscAlrznÇÃo coNTRATUAL

t...1 t...1

OFICIAL DE APOIO AO NUCLEO DE ATENDIMENTO
E APoro.q,o cruADÃo

R$ 1.500,00 0l

a) A Gratificação de Função não é devida a Vereador participante de Comissão de
Licitação e de Controle Interno.
b) Estes valores serão reajustados na mesma data e no mesmo índice de reajuste dos
servidores do Legislativo de Campo Belo/lVIG.
c) Gratificação de Função de Membro de Comissão de Controle Interno não será concedida
a servidores enquanto o Cargo de Controlador Interno estiver provido por concurso ou na
forma do art. 40
d) A Gratificação de Função de Presidente de Comissão de Licitação / Agente de Contratação
/ Pregoeiro não será concedida a servidores enquanto o Cargo de Agente de Contratação
estiver provido por concurso ou na forma do art. 40
e) A Gratificação de Função de Membro de Comissão de Recebimento de Materiais e

Fiscalização Contratual será devida ao servidor que, nos contratos cuja execução integral não
for concluída em 30 (trinta) dias, atuarem como fiscal ou gestor de contrato ou responsável
pelo recebimento de materiais.
f) A Função de Oficial de Apoio ao Núcleo de Atendimento e Apoio ao Cidadão será restrita
a servidores que sejarn bacharéis em Direito com registro na Ordem dos Advogados do Brasil,
ainda que estas qualificações não sejam exigidas no cargo do qual o servidor é efetivo.

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à

conta de dotação orçamentiíria consignada no orçamento geral da Câmara Municipal.

Art.21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em

contriírio.

Sala das sessões, 02 de abril de 2025.

Luciano Arr.^ de Alvarenga
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TERMO DE PROMULGAÇÃO

No dia A2 de abril do fluente, o Presidente da Câmara Municipal, com fulcro no artigo

67, panígrafo único, II da LOM, promulgou a Lei Complementar n" 233f2025 que

Altera a Lei Complementar n" 210, de 17 de fevereiro üe2023, que "Dispõe sobre o

Plano de Carreir& e os vencimentos

MunicÍpio de Campo Belo-MG'.

seridorcs do Poder Legislativo

Campo Belo,02 de abril de2A25.

Luciano de Alvarenga

TER}IO DE PUBLICACÃO

No dia 02 de abril do corrente, publiquei no endereço eletrônico da Câmara Municipal

de Campo Belo a Lei Complementar n" 23312A25 que Altera a Lei Complementar n"

210, de 17 de fevereiro de 2023, que ollispõe sobre o Plano de Carreira e os

vencimentos dos servidores do Poder Legislativo do Município de Campo Belo-

MG'.

Campo Belo, 02 de abril de2025.

Luciano de Álvarenga

t
ü

Presidente


